
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 63/2013

Protocolo N° 66/2013
Senhor Presidente; Data: 30/01/2013 - Hora: 15:40:48
Senhores Vereadores; Remetente. Lucimara Godoy do Carmo Generoso

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal para que estude a possibilidade 
de modernizar o sistema de monitoramento inteligente através do programa digital:

- Câmeras de monitoramento (escolas, centros comerciais);
- Monitoramento de carros roubados e com documentação irregular;
- Monitorar entradas e saídas da cidade;
- Consultas feitas no local da blitz através de ipads;
- Implementação do sistema de comparação entre fotos, para consulta em 

banco de dados de foragidos da polícia;
- Monitoramento remoto de toda a cidade a partir da viatura com ipads;
- Criação de Postos da guarda Municipal nos bairros e zona rural, 

intensificando as rondas diurnas e noturna;
- Cursos de capacitação, reestruturação e ampliação do quadro de 

funcionários da Guarda Municipal;
- Promover convénio com a Polícia Civil e Militar para melhor 

desenvolvimento dos trabalhadores e dos profissionais;
- Promover a educação de trânsito nas escolas;
- Atenção prioritária a criança e adolescente, garantindo meios para o pleno 

funcionamento do Conselho Tutelar e Municipal da Criança e do Adolescente, 
implantando centros de educação, esporte, cultura e lazer, promovendo palestras

^  educativas de combate às drogas e criando o NAI - Núcleo de Atendimento Integrado;
- Intensificar as rondas para impedir, coibir e reeducar sobre o uso de 

drogas licitas e ilícitas na região central da cidade.

JUSTIFICATIVA

A importância em modernizarmos nossa Central de Monitoramento de 
Imagens é extremamente importante e vale dizer que tudo o que for em benefício para 
que nossos munícipes tenham mais segurança vem tão somente a somar com o 
desenvolvimento emergente de nossa cidade.

Visto a necessidade de um maior entrosamento entre Polícia Civil, Polícia 
Militar e Guarda Municipal, para permitir que a população tenha mais segurança, 
garantindo a qualificação do pessoal designado as respectivas funções na guarda
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municipal e serviços diretamente relacionados à segurança pública, para que possam 
usufruir de informações para averiguação em relação a delitos, entre outros.

Diante ao exposto, requeremos o atendimento da presente por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 30 de Janeiro de 2013.
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Lucimara Godoy do Carmo Generoso 
Vereadora 1a Secretária

Vice-Presidente

CÂMARA MUNICIPai DE LINDÓIA

I N D I C A Ç Ã O
Inha-se^aç Executivo

' —ĵ M h
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